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NOTA TÉCNICA 001/2024  
 
Assunto: Modificação do Entendimento da Eg. Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Goiás, 
para o Registro de Inventários, Partilhas e Cessão de Direitos Hereditários. 
 

CONSIDERANDO que o Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Goiás, instituído por meio do Provimento nº 46/2020, com vigência em 
janeiro de 2021, vem passando por constantes revisões e atualizações. 

CONSIDERANDO que em razão da Decisão proferida no Mandado de Segurança nº 5020477-
98.2021.8.09.0000, do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, houve a suspensão dos efeitos do § 4º 
do art. 200 do CNPFE, que excluía o montante da meação do cálculo dos emolumentos para registro 
da partilha, tornando-se legítima a cobrança de emolumentos correspondente à especificação da 
meação. 

CONSIDERANDO que na Decisão proferida no Processo Administrativo 202212000374961, – 
instaurado pelo Colégio Registral Imobiliário de Goiás-CORI/GO – a fim de disciplinar a cobrança 
de emolumentos pelo registro de Escrituras Públicas de Inventário e Partilha, nas quais conste 
alienação de bem individualizado a terceiro, restou estabelecido que havendo alienação de bem 
imóvel individualizado (onerosa ou gratuita), por meio de Escritura Pública de Cessão de Direitos 
Hereditários, ocorrida na partilha ou após, será realizado ato de registro específico para tal 
transmissão, inclusive com controle de disponibilidade e recolhimentos dos tributos incidentes; e que 
neste caso, devem ser realizados e cobrados os registros de dois atos autônomos e distintos: a partilha 
dos bens entre os herdeiros e, em seguida, o registro da compra e venda ou doação de bem 
individualizado para um terceiro. Decisão esta, que acarretou a inclusão do art. 827-A no CNPFE. 

CONSIDERANDO que na Decisão proferida aos 02/10/2024, pelo Desembargador Dr. Leandro 
Crispim, Corregedor-Geral da Justiça do TJ/GO, no Processo Administrativo 202407000539410, 
restou consignado que no Ofício n. 02/2022, de 13/02/2023, de orientação Técnica do CORI-GO, 
constava orientações tão somente quanto a prática do ato de registro e não quanto à forma de cobrança 
de emolumentos, revogou-se essa Nota Técnica (Ofício nº 02/2022), aos 05/12/2024. 

 
RESOLVE publicar esta NOTA TÉCNICA 001/2024, diante da recente modificação de entendimento 
por parte da Eg. Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Goiás, em razão da existência de dúvidas 
sobre o tema, com o intuito de ORIENTAR os registradores de imóveis de Goiás, acerca das novas 
diretrizes, e para UNIFORMIZAR o registro de inventários e partilhas, nos seguintes termos: 
 
 

1) Em cada inventário devem ser registradas a especificação da meação e a herança em atos 
distintos, em razão da diferença jurídica entre estes institutos. Os emolumentos para o ato de 
especificação da meação serão cobrados sobre o montante atribuído ao meeiro no imóvel e os 
emolumentos do ato da partilha aos herdeiros sobre o montante atribuído aos herdeiros, e 
ambos serão registrados como  “INVENTÁRIO E PARTILHA ou ADJUDICAÇÃO”; 
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2) Caso um imóvel seja destinado somente à meeira como pagamento de sua meação, será feito 
um único registro “INVENTÁRIO E PARTILHA ou ADJUDICAÇÃO”, com 
emolumentos recolhidos no valor total do imóvel; 
 

3) Da mesma forma, caso um imóvel seja destinado somente aos herdeiros ou um herdeiro 
específico, como pagamento de sua cota parte será feito um único registro “INVENTÁRIO 
E PARTILHA ou ADJUDICAÇÃO”, com emolumentos recolhidos no valor total do 
imóvel; 
 

4) Quando a partilha for realizada citando a existência de cessão de direitos hereditários de algum 
herdeiro ou meeiro a alguém, essa transmissão deve ser registrada em ato separado, após o 
registro do inventário e partilha, em atenção aos princípios registrais da continuidade e da 
disponibilidade, conforme estabelecido pelo art. 827-A, § 1º, do CNPFE;  
 

5) Caso a cessão de direitos hereditários e/ou meação tenha sido onerosa deve ser exigido o 
recolhimento do ITBI e o ato será registrado como “COMPRA E VENDA”; 
 

6) Caso a cessão de direitos hereditários e/ou meação tenha sido gratuita deve ser exigido o 
recolhimento do ITCD e o ato será registrado como “DOAÇÃO”; 
 

7) Caso haja um só herdeiro, que não é meeiro, e receba a integralidade da herança, será realizado 
um único ato e registrado como “ADJUDICAÇÃO”; 
 

8)  Se o cônjuge meeiro receber o patrimônio a título de meação e herança, serão praticados 
dois atos registrais. Um para a especificação da meação e outro para a transmissão recebida 
a título de herança; 
 

9) A simples renúncia à herança não gera ato (renúncia abdicativa). Se algum herdeiro renunciar 
à herança sua cota parte volta ao monte mor para ser partilhado entre os demais herdeiros. 
Como consequência, o herdeiro renunciante não pode ceder; 
 

10) Não é possível a renúncia à meação. Caso o meeiro, após especializada a sua meação por 
partilha, queira transmitir a sua meação a algum herdeiro, deve fazê-lo sempre por transmissão 
onerosa ou gratuita. 

RECOMENDA-SE, por fim, que os associados observem a recente decisão da Corregedoria-Geral de 
Justiça de Goiás e ajustem seus procedimentos de acordo com as diretrizes destacadas, para 
uniformizar a prática registral e assegurar a correta cobrança de tributos e emolumentos. 

 

Goiânia, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

 
Ângelo Barbosa Lovis 

Presidente 
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